
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 37/87, 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO 

SABINO DE FREITAS, Presidente do Tribunal Re 

gional Eleitoral do Estado de Goiás, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
e um cm uu um eum uam 

Determinar que a Sra. NELY LINA DA SILVEIRA 

TELES, funcionária da Secretaria da Educação do Estado de Goids, 

ra à disposição do Cartório Eleitoral da 188 Zona, sediado em o 

JATAÍ - G0o, passe, a partir desta data, a prestar serviços jun- 

to ao Cartório Eleitoral da 126% Zona, com séde em Goiânia - Goa 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE 

NE A a a À 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOTÂNTA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 

MAIO DO ANO DE 1,987 

    ! Ho abuso deb 
Dese HOMERO SABINO DE FREITAS 

Presidente


